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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 	 1 A 

PREGÃO ELETRÔNICO N0 0912025-SEDUC 
Processo Administrativo no 15/2025-SED[JC 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO da Prefeitura Municipal de Cruz, s.4 4 
dos Três Poderes s/n°, bairro Aningas, na cidade de Cruz-Ceará, através da Pregoeira, designa. o pela 
Portaria n° 2025.01.07/004, de 07 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo n°  15/2025-SEDUC, torna público, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, critério de julgamento menor 
preço unitário por item, modo de disputa "aberto e fechado", nos termos da Lei Federal n°. 
14.133/2021, Decreto Municipal n° 2023.03.27/001, demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com 
as seguintes condições estabelecidas neste Edital 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16 de maio de 2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA DISPUTA: 16 de maio de 2025 às9h00min. 
LOCAL DA SESSÃO: Portal da Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br. 

1. DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O 
CEI ROSA LOURENÇO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante. da Planilha de Quantidades e Preços 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse, desde que atendidas às 
exigências deste edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NÀ LK:ITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 
licitação e que estiverem previamente cadastrados/credenciados no Sistema LICITA+BRASIL 
(ww.licitamaisbrasiI.com.br). 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída 'á responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis péla informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5 Essa licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar 0  123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.6. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
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pequeno porte que, no ano'-'calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado co 
Administração Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi ida para fl 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
Decreto n.° 8.538, de 2015.- 
2.8. Não poderão disputar esta licitação: 
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
2.8.3. sociedades cooperativas; 
2.8.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 
2.8.6. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles  seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.8.7. empresas controladoras, controladas Ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si, 
2.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedidos pela 
legislação trabalhista; 
2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio, 
2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.8. 10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, daz licitação ou da execução do contrato agente 
publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercicio ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § l do art. 9° da Lei n',1 4 133, de 2021 
2.8.11. O impedimento de que trata o item 3.8.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde 'que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8.12. A vedação de que trata o item 2.8.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

30 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

Praça dos Três Poderes, SN 
Aninas - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.663.917/0001-15 

cruz.ce.ov.br  
prefeitura@cruz.ce.aov.br  

comunicacao@cruz.ce.aov.br  

8899259.3006 



2022 - 2024 

FL 3.3. No cadastramento da proposta inicial, á licitante declarará, em campo próprio do sistema,&. 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como o e que 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhista 	egurad 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas mfralegais, nas convenções coletivas de 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plen - 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturnó perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 71, XXXffl, da 
Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou, forçado, observando o disposto nos incisos 
Ill e IV do art. 11  e no inciso ifi do art. 50  da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a. usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, daLei n.° 14.133, de 2021. 
3.4. 1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedira o prosseguimento no certame, para aquele item, 
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementarn° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da 
sessão publica 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão publica e da 
fase de envio de lances. 
3.8. Só serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor, final 
mmimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera as 
seguintes regras: 
3.9. 1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima 
3 10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.1.0.2. percentual de desconto infenor a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
.critério de julgamento por maior desconto 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
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podendo ser disponibilizado estrita ,e permanentemente aos órgãos de controle externo e internc!°L 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera, ões no 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da pe 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4 1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4 1 1 valor unitário e total do item, 
4.1.2. marca do produto, 
4.1.3. fabricante; 
4.1 .4 Quantidade cotada, devendo respeitar, as quantidades da planilha de quantidades e preços. 
4.1.5. As especificações dos bens devem atender ao Manual de Orientações Técnicas - Volume 07 - 
Mobiliário e Equipamento Escolar - Educação Infantil do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

S 

	

	- 	FNDE, 	acessado 	através 	do 	site 	www.fndé.gov.br, 	no 	link:  
https://www.flide.gov.br/phocadownloadlprogramas/proinfancialManuais/Volúme%20V11%20-
%2OMobiIi%C3%A1  rio%20e%2øEquipamento%2øEscolar R00 pdf 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante 
43. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para contratação, 
sob pena de desclassificação da proposta. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, o fornecimento, encargos 
pi evidenciarmos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que mcidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outropretexto. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, se for o caso, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 
4.7. Na presente licitação, a Miôroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

. 	em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidàdes e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar, da data de sua 
apresentação. 
4 10. Os licitantes devem respeitar os preços maximos unitários e totais previstos no Orçamento estimado do 
Termo de Referência. 

5i0. DA ABE RTUR DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pr 
Contratação e os licitantes. 
5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar, lances 1 exclusivamei 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento edo valor consignado 
5.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 1,00 (Hum Real) 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
5.9. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado 
5.9. 1 Nessa licitação o mOdo de disputa será-. "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos 
5.9.2.A  etapa de lances da sessão publica terá duração inicial de quinze minutos Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qúal será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de válor, mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo 
5.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu ultimo lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance 
5.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defmidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5 10 Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.12. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 
5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 
5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão publica será suspensa e riniciada somente após decorridas 'vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta inicial 
5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos § § 1° e 2° do art. 40  da Lei n° 14 133, de 
2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
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prpcedendo à comparação com os valores da primeira colocàda, se esta for empresa de 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 45 da L 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.53 8,  de 2015 
5.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qu 
faixa de ate 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada 
5.18. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada," 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apósi a comunicação automática para tanto. 
5 19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito no prazo estabelecido no subitem anterior.  
5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidós nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.21. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, amda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte 
5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo a classificação- 
5.23.2. 

lassificação,
5 23 2 avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei, 
5.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento, 
5.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
5.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por 
5.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado do ,,órgão ou entidade da Administração Publica 
estadual licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize, 

.5.24.2. empresas brasileiras, 
5.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais, 
5.24.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12 187, de 29 de dezembro de 
2009. 
5.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 
5.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipotese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima dopreço máximo definido para a contratação, ó Pregoeiro/Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento 
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5.27. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classif 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifica 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
5.29. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
licitatório. 	 -• 	 - 

5.30. Não havendo vencedora para .a  cota reservada, esta poderá ser adjudicada a vencedora 
- ampla disputa, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço 
colocada. 
5.31. O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negôciação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. A proposta constará de: 

5.31.1. Proposta de Preços - Anexo III 
5.31.2. Planilha de Quantidades e Preços Propostos - ANEXO III.A, onde deverá constar os 
preços unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial. 

5.32. E facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação iniciara a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6.0. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 
previsto no art.14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.8- do  edital, especialmente 
quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 	 - 
6 1 1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br); 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(lLttps://portaldatransparència.gov.br). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante e também ocorrera no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, conforme legislação 
63. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado mabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, oPregoeiro verificará se o licitante faz jus ao-benefício aplicado. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao maximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
6.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que 
6.6. 1 contiver vícios msanaveis, 
6.6.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou se 
insanavel 	 FO_  
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das proposta valores iriIhores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, pára que a empr 
exequibilidade da proposta. 
6.8. A inexequibilidade só será considerada após diligência 
comprove: 
6.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.2. inexistirem custos de opôrtúnidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 	- 
6.8. 1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, 
6.9. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do objeto 
6 10 Atendidas as condições estipuladas para a aceitação da proposta de preços e a negociação de melhores 
preços e, ainda, atendidas as condições de participação, sera iniciado o procedimento de habilitação 
6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, conforme item 5 4, o licitante 
classificado em primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta 
6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes 
6.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada 
6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente 
dej Contratação analisara a aceitabilidade da 

1
. proposta ou latice ofertado pelo segundo classificado Seguir-se-

á com a verificação dá(s) amostra(s) è, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

70 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7 1 Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos 

711 DA HABILITAÇÃO JURIDICA 
7 1 1 1 Para Pessoa fisica cédula de identidade (RO), CPF ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, 
7,1.1.2. Para o Empresario individual:'inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, 
7.1.1.3. Para o Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. 
7.1.1.4. Para as Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

do Pregoeiro/Agente de Contratação, que 
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como empresa individual de responsabilidade liniitadá EIRELI: inscrição do ato constituti 
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
acompanhada de documento comprobatono de seus administradores, ficando a critério d 	itii;t 
o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as alterações ou apenas a ultima teraçã 
consolidada; 	 FOLHA 
7.1.1.5 Para a Sociedade empresária estrangeirã: portaria de autorização de funci Lamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federat 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
7.1.1 6. Para a Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pess 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.1.1.7. Para Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

7.1.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
7.1.2. 1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
7.1.2.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo a sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade  compatível com o objeto da licitação; 
7.1.2.3. Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão Conjunta de 
Débitos, relativos a Tributos Federais, a Divida Ativa da União e a Segundade Social (CND) 
7 1.2.4. Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão 
expedida pelo órgão competente estadual 
7.1.2.5. Prova de inexistência de Debitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) 
7.1.2.6. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF 
7.1.2.7. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente gatantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial 

713 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1.3. 1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
no caso de sociedade simples, 
7.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso, 
Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessãó, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão, 
7.1.33. Apresentar Capital Social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, para cada item que apresentar proposta, 
7.1.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, já exiiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamenteassinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente 
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registrado na Junta Comercial da sede da licitane ou na Receita Federal dó Brasil, tran 
respeitada a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil -INRFB vigente; 	FO 
7.1.3.4. 1 As empresas constituidas no exercício financeiro da licitação poderão substitu os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, sem a obrigatoriedade de apresentar os índices econôm 
7.1.3.4.2. As empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos deverão apresentar o Bal 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do ultimo exercício 
7.1.3.5. As demonstrações contábeis devem comprovar a boa situação financeira da empresa, au aves da 
apresentação dos seguintes índices econômicos: 

7.1.3.5.1. LIQUIDEZ GERAL (LG) 
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) maior ou igual a 1,00 

7.1.3.5.2. LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 
LC = (AC : PC) maior ou igual a 1,00 

7.1.3.5.3. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 
GE = (PC + ELP) (AT) menor ou igual a 0,80 

ONDE: 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT - ATIVO TOTAL 
LG - LIQUIDEZ GERAL 
LC - LIQUIDEZ CORRENTE 
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

7.1.4. OUTRAS EXIGÊNCIAS 
A licitante devera declarar que 
7.1.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
7.1.4.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório ,e o declarante 
respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 
7.1.4.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendi; nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal, 
7.1.4.4. não possui empregados. executando trabalho degradante Ou forçado, observando o disposto nos 
incisos ifi e IV do art l 0.  e no inciso ifi do art. 50  da Constituição Federal, 
7.1.4.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas 

7.1.5. Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar no  123/2016, quando for o 
caso, declarar, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa - 
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z 
ME ou empresa de pequeno porte - EPP, conforme art. 3°  da Lei Complementar n°  123/2006 e que não esta 
sujeita a quaisquer dós impedimentos do § 40  desse artigo, estando apta a usufruir do tratamen 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Complementar 
7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de ha 
dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021. 
7.2. 1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trab 

'financeira, poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade do 
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Paí 
habilitação serão atendidas mediante documçntos equivalentes, inicialmente apresentados em 
7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira,  que não funcione no País, para s de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8 660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por copia ou por 

' 	declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade publica do Estado do Ceara, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n'-14.13312021 0 14 133/2021 
7.7. Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas 
7.91. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções, coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7 10 A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por ele abrangidos, sob 
consulta de autenticidade do orgão emissor.  
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos ongmais não-digitais quando houver duvida em relação a integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

.7 11 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral e 
mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a 
correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados 
7 11 1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação no momento da 
habilitação 
7.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 
7.1.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Prego eiro/Agentr de Contratação 
7.13. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
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7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem dó Termo de Referênc 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apena 
bem classificado. 	 - 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licit 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das p? 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e . sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e . assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídosôs procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não, como condição para participação na licitação. 
7.18.1. As microempresas e empresas de pêqueno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos da LC n°  123, de 2006. 
Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadbs a partir de declarada a vencedora 
para a regularização dos documentos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme Lei 
Complementar n°  123/2006. A não comprovação até o fmal do prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito de contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Administração convocar as 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

8.0. DO TERMO DE CONTRATO . 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 
outro instrumento equivalente. 	 . 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a. partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato .ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. . 
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para 4ue seja assinado e devolvido nó prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;,. b) disponibilizar acesso a sistema de processo 
eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 02 (dois) dias .úteis; ou c) outro meio eletrônico, 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta após recebimento da notifiôação pela Administração. 
8.3. 1. O Acoite da Nota de Empenho, Ordem de Compra ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de quê- 
8.3.2. Referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021 
8.3.2.1. a contratada se vinculã à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
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8.3.2.2. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solic 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 	

1 8.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cádastro Infornativo de Crê 
não Quitados do Setor Publico Federal - Cadm e a comprovação das condições de habilita 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do con 
8.5.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para acontratação. 

90. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133 de 2021. 
92. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante- 
9.3. 1. 

icitante:
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação;- 
9.4. 

abihtação,
9 4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 
9.5. O recurso será dirigido 'à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 'a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, após vencido o prazo de apresentação das 
contrarrazões, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidós 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da mtimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos msuscetiveis de aproveitamento 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 
www hcitarnaisbraisl com br 

10.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10 1 Comete infração administrativa-, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação durante o certame, 
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando 
10 1.2. 1 não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação, 
10.1.2.2. recusar-se 

1
a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10 1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, 
10 1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando for o caso de exigência, 
10 1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10 1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
durante a licitação; 
10.1.6. fraudará licitação; 
10 1.7. comportar-se de modo midôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando 
10 1.7. 1 agir em conluio ou em desconformidade coma lei, 
10 1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento, 
10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
10.1.8. praticar atos ilfeitos com vistas à frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
10.2. Com  fuicro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a previa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as segumtes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. advertência; 

• 10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
10.3. Na aplicação das sanções serão-considerados: 	 - 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida, 
10.3.2. as peculiaridades doi  caso concreto, 
10 ,3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Publica, 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle 
10.4. A multa será recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial 
10.4. 1 Para as infrações previstas nos itens 10.1. 1., 10 1.2. e 10 13, a multa será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato licitado. 
1042 Para as infrações-  previstas, nos itens 1015,1016,1017,1018 elO 19,a multa será de3ø% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de midoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa . 10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10 1 1, 10 1.3 e 10 1 4, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Publica 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
10 8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de midoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 10 1 5, 10.1.6., 10.1.7.., 10.1.8. e 10.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10 1 l., 10 1.3. e 10 1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo 
previsto no art. 156, §50,  da Lei n.° 14.133, de 2021. 	 -. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
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aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração/scrita 
10.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penal(dades e 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de hei 
declaração de midoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, n 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas -que 
pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)  dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o 
recurso com sua motivação a autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento 
10 13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que 
sobrevenha decisão fmal da autoridade competente 
1.0.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 
10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na próposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no Registro Cadastral apresentado. 
10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Registro Cadastral 
serão considerados de uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadarnente enviadas 

110 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 
11.1. Qualquer pessoa e parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14 133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame 
11.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no 
prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à.  data da abertura do certame 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento 1, poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: www.hicitamaisbrasiLcom.br. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 
11.5. A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser motivada pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação nos autos do processo de licitação 
11.6. Acolhida .a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

120 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12 1 Sera divulgada ata da sessão publica no sistema eletrônico 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Prego 
Contratação. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obse 
Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da a 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princí 
finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas p 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da cone uçaoou 
do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no site oficial do município de Cruz - https://cruz.ce.gov.br, no Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br  e no Portal Licita mais Brasil - 
www.licitamaisbrasil.com.br. 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. Anexo 1- Termo de Referência; 
12.11.2. Anexo I.A - Estudo Técnico Preliminar; 
12.11.3. Anexo II— Minuta de Termo de Contrato; 
12.11.5. Anexo III - Modelo da proposta de preços; 
12.11.6. Anexo III.A - Modelo da planilha de preços; 
12.11.7. Anexo IV - Modelo de declarações. 

Cruz- CE, 02 de maio de 2025. 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
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CRUZ 
CO 	AVANÇAR 

GOVERNO:. 
ADMINISTRAÇAO 

Setor de Compras e Serviços 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 
1.1. Aquisição de mobiliário e equipamentos, conforme termo de corp omisso 1par n° 
202300181, para atepder a CEI Rosa Lourenço, junto a Secretaria de Educaç 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 A presente contratação tem amparo legal na Lei Federal n° 14.13312021 e no Decreto 
Municipal no 20.23.̀02 27/001, de 27 de fevereiro de 2023 
2.2. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentaria Municipal n° 836/2024 de 25 de outubro 
de 2024. 
2.3. A fundamentação da contratação e de seis quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, parte integrante do processo administrativo. 

3- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Secretariade Educação: 
Considerando que a unidade de Proinfância CEI Rosa Lourenço, criada para atender crianças 
de O a 5 anos, e indispensável a aquisição de todos os mobiliários para viabilizar seu 
funcionamento visto que a escola trata-se de um dos meios pelos quais a criança realiza suas 
experiências. Planejar esse ambiente para torná-lo educativo depende da qualidade das 
relações com o mundo material (objetos e mobiliário) e imaterial (concepções) possibilitando à 
criança um tempo e um espaço para construir e realizar seus objetivos Uma proposta 
pedagógica bem elaborada, pressupõe um espaço físico adequado para sua implementação, 
alem da qualidade d materiais, tambem são importantes as condições de higiene salubridade, 
segurança acesso e localização das instalações 
A qialidade tecruca ergonômica e estetica do ,mobiliário e equipamento deve ser considerada 
no aparelharnnto de unidades da educação infantil que abrigam crianças com ate cinco anos 
de idade A qualidade tecnica considera a eficiência do produto na execução de suas funções e 
a facilidade de manutenção e limpeza A qualidade ergonômica diz respeito a facilidade de 
manuseio adaptação antropometrica e compatibilidade de movimento A qualidade estética 
leva em conta a combinação de formas, cores, uso de materiais e textura ..A dimensão do 
mobiliário de creches e de pré-escolas é considerada importante para a segurança, a saúde e 
o bem-estar das crianças e das pessoas que as atendem no ambiente escolar.  
Em suma a aquisição de mobiliário infantil para escolas pode atender a diversas necessidades 
relacionadas ao ambiente educacional e ao bem-estar das crianças. Diante disso, o presente 
documento tem por objetivo a analise da melhor solução para aquisição de mobiliário e 
equipamentos destinados a Proinfância (Plano de Ações Articuladas - PAR), unidade da 
Secretaria de Educação do município de Cruz, conforme termo de compromisso PAR no 
202300181, firmado pela Prefeitura Municipal de Cruze o FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC) conforme especificações exigências e 
quantidades estabelecidas. 
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4- DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 332.001,61 (Trezentos e trinta e dois mil e 
um reais e sessenta e um centavos) conforme custos unitários apostos em aneo 	3T \  

5- DOS REQUISITOS. DA CONTRATAÇÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRITABIT 1 
SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. A contratada devera atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar á 
seleção da proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos 
indispensáveis ao atendimento a necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a 
gerar o resultadó de contratação mais vantajoso para a administração pública. 
5.2. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quantidade 
solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta ou 
indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 
5.3. A licitante devera fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer 
defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar 
com as despesas, substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades 
da Lei, além do registro da falha no cadastro de fornecedores municipais. 
5.4. A contratante solicitará ao declarado vencedor, 1 (uma) amostra do(s) item(ns) de acordo 
com as especificações do edital. O prazo máximo para entrega das amostras será de 5 (cinco) 
dias úteis. O descumprimento do prazo estabelecido ou a incompatibilidade das 	qstras com 
as especificações constantes neste termo de referência acarretará na desclassificação do 
licitante. 
$.S. O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão sob forma eletrônica com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item conforme forma de escolha e critérios de seleção dos fornecedores previstos no 
edital, limitados aos requisitos mínimos.  

6. DA VIGÊNCIA -DO CONTRATO 
6.1. para a aquisição dos produtos, será formalizado contrato administrativo, estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o edital de licitação, termo de referência e proposta de preços da empresa 
considerada vencedora. 
6.2. O prazo de vigência do contrato sera de 12 (doze) 

11 
 meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante por iguais e sucessivos periodos, 
confome o art. 106 da Lei 14.133. 
6.3. A prorrogação da vigência do contrato deverá ser sempre precedida de pesquisa para 
verificar se as condições oferecidas pela contratada continuam vantajosas para a contratante. 
O contratante devera se manifestar quanto ao interesse em aditar ate 60 (sessenta) dias antes 
do término. 

7-DA EXECUÇÃO EDO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7 1 O prazo de entrega dos produtos e de 10 (dez) dias corridos, contados 
de compra. 	* 	. 

do envio da ordem 
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7.2. Os produtos solicitados deverão ser entregues no almoxarifado municipal, localizado a 
Avenida 14 de Janeiro / Praça dos Três Poderes, s/n° bairro Aningas, Cruz-CE puno 
designados pela contratante, sob responsabilidade da contratada. 
7.3. Os pedidos poderão ser realizados de forma parcelada. 
7.4. Os produtos serão recebidos por servidor do almoxarifado municipal ou por outro se 
designado pela contratànte. 
7.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo côrr as' 
especificações constantes no termo de referência e na proposta vencedora, devendo ser 
substituídos, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6. O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.076, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), garantido pela empresa contratada. 
7.7. O objeto do contrato será recebido: 
7.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência. 
7.7.2. Definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com 
as especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e 
consequente aceitação do objeto. 

8- DA GARANTIA 
8.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação, 
embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 06 (seis) meses gatêntidos pela 
empresa e de acordo com o código de defesa do consumidor. 
8.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as normas tecnicas brasileiras e deverão 
constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informações 

-1 	
. 111

necessárias e o numero da norma a ele correspondente 
8.-3. Os materiais já certificados deverão constar em sua embalagem o selo do INMETRO 

9- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dê acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser, acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14133, de 2021, art. 117 caput) 
devidamente designadas pela administração. ,  
9.3. Será(ão) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. 117 da Lei no 14.133, 
de 2021, bem como a IN 009 de 04 de janeiro de 2021, da Controladoria Geral do Município 
o(s) servidor(es): 
9.3.1. Secretaria de Educação: 
Lidiana Farias de Vasconcelos, portador(a) do CPF n° 228.425.178-14 que exerce a função de 
professora da educação basica na referida secretaria 

10- DA DOTAÇÃOz ORÇAMENTARIA 
110.11.. As despesas deõorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentaria Geral do município.  
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10.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

CONTINUAR E AV. 

DOTAÇÃO(ÕES) ORCAMENTÁRIA(S) FONTE(S) DE RECURSQ($- 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

RECEITAS DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO. 

TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO. 

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF. 

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT. 

12.365.0604.1.042.0000- -AQUISIÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS 
EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE ESTADOS PARA PROGRAMAS DE 
E.REAPARELHAMENTOSDE ESCOLAS DE EDUCAÇÃO: 
ENSINO INFANTIL. 
4.4,90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 
PERMANENTE REFERENTE A CONVÊNIOS E OUTROS 

REPASSES VINCULADOS A EDUCAÇÃO 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE 

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS. 

TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO 
FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E 
OUTROS REPASSES VINCULADOS A 
EDUCAÇÃO. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUIL BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
111.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo péríodol 2 (doze) 
meses. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da 
Fundação Getulio Varga 
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11.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a 
administração no prazo de ate 30 (trinta) dias mediante procedimento administrativo 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor e 
a retribuição da administração para ajusta remuneração do fornecimento objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124, )1'd,  da Lei 

14.133/2021. 	 - 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos 
proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução dó objeto e, ainda: 
12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições conforme especificações, prazo e 
local constantes rio edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
12.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 
e demais despesas que possam incidir, sem qualquer ônus para o contratante. 
12.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na realização do objeto. 
12.1.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados durante a execução do objeto contratual 
12.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, nos prazos e formas legais previstas 
no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos 
12.1.6. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo 
final para a realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto com a devida comprovação 
12.1.7. Mantéç, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
12.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri0  8.078, de 1990) ou, se 
houver, de acordo pom os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a 
disposição que for mais vantajosa a administração publica 
12.1.9. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a responsabilidade pela execução do mesmo. 
12.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 
ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta, por cento). 

13.. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
.13.1. São obrigações da contratante 
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos 
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13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e/recebti[ 
definitivo. 
13.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidádê  
verificadas no objeto licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
13 1 4Aco111panhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada atraves de 
servidor especialmente designado. 
13.1.5. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no termo de 
referência. 
13.1.6. Efetuar o pagamento à contratada' no valor correspondente ao objeto realizado, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
13.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei. 
13.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento 
das infrações previstas no art. 155 1a Lei 14.133/2021. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência - será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso 1 do caput do art 155 da Lei 14 133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave: 
14.2.2. Multa - a moratórià é de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcélà inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 
20% (vinte por cento) do valor global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar - será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, '1, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbitoda administração pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vil 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 40  deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
administração pública direta e indirëta de todos os entes federativos, pelo prazo--mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.3. Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, 
descontando-a dos pagarnentos a serem efetúados. 
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14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á erv  processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o. proce 
previsto na Lei n° 14.133/2021. 
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a nàtt 
e a gravidade da infração cometida, as' peculiaridades do caso concreto, as circun 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a administração publica 
implantação • u o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

15- DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
15.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas 
no art. 137 da Lei n0 14.133/2021. 
15.2. A extinção do contrato poderá ser: 
15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, exceto no caso de 
ciescumprimento decorrente de sua própria conduta. 
15.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da administração. 
15.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral (se houver previsão), ou por decisão judicial 
15.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, 

§ 20, da Lei 14.1133/20211.  
154 A extinção determinada por ato unilateral da administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as consequências previstas no art. 139 da Lei 
14.13312021.  

16- DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto, conforme nota fiscal, discriminada de acordo com a ordem de compra, devidamente 
atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista. 
16.2. Õ pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou 
omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, 
para que a contratada providencie a correção no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. Caso a 
nova fatura seja apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento 
poderá sofrer atrasos 
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
16.5. E vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento 
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116.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos com provants:. 
relativos a regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Funj.do de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista. 

- Cruz - CE, 08 de abril de 2025. 

PY_11>_~  
Maria Veridiana de Farias 

Secretária municipal de Educação 
Portaria n°2025.01.01/015 
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ANEXOU-A 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E ESTIMATIVAS 

1. Secretaria de Educação: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO .  

QUANT 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL UNID 

AQUIS DE 

EQUIP,MAT 
P[RM E 

REAP.DE  
ESC. DE 

EDUC. 

INFANT. 

1042 

1 NÃO LOCALIZADO TÚNEL LÚDICO - TL-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 4.267,50 R$ 4.267,50 

2 NÃO LOCALIZADO GANGORRA DUPLA - GA-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 385,97 R$ 771,94 

3 NÃO LOCALIZADO ESCORREGADOR GRANDE - EG-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 776,32 R$ 776,32 

4 NÃO LOCALIZADO CASA DE BONECAS - CS-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 6.020,98 R$ 6.020,98 

5 NÃO LOCALIZADO GIRA GIRA CARROSSEL - CR-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.069,98 R$ 2.069,98 

6 NÃO LOCALIZADO BALANÇO 4 LUGARES - BA-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 3.030,18 R$ 3.030,18 

7 NÃO LOCALIZADO ARMÁRIO EM AÇO -16 PORTAS - AM1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 927,67 R$ 927,67 

8 NÃO LOCALIZADO CADEIRA FIXA - C8-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 4 R$ 126,19 R$ 504,76 

9 NÃO LOCALIZADO MESA PARA REFEIÇÃO - M8-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 586,81 R$ 586,81 

10 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO REFEITóRIO 3 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJR-03-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UNO 8 R$ 1.894,67 R$ 15.157,36 

11 NÃO LOCALIZADO CONJUNTO REFEITÓRIO 1 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJR-01-NOVO UND 8 R$ 1.894,67 R$ 15.157,36 
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(PROINFÂNCIA) 

12 NÃO LOCALIZADO CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - Cl-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 6 R$ 298,50 R$ 1.791,00 

13 NÃO LOCALIZADO POLTRONA AMAMENTAÇÃO - PO-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 3 R$ 551,67 R$ 1.655,01 

14 NÃO LOCALIZADO COLCHONETE PARA TROCADOR - CO2-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 7 R$ 31,93 R$ 223,51 

15 NÃO LOCALIZADO CAMA EMPILHAVEL - CE NOVO (PROINFÂNCIA) UND 72 R$ 277,17 R$ 19 956,24 

16 NÃO LOCALIZADO BERÇO COM COLCHÃO - BÇ1 + CO1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 20 R$ 960,21 R$ 19 204,20 

17 NÃO LOCALIZADO QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO:- QB2-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 4 R$ 830,33 R$ 3321,32 

18 NÃO LOCALIZADO QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO01131-rÔvO (PROINFÂNCIA) UND 4 R$ 557,43 R$ 2.229,72 

19 NÃO LOCALIZADO QUADRO MURAL EM FELTRO - QM-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 319,33 R$ 638,66 

20 NÃO LOCALIZADO TATAME EM EVA (PLACAS) - TAl-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 54 R$ 79,46 R$ 4.290,84 

21 NÃO LOCALIZADO ESTNTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS - ESB-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 16 R$ 1.850,48 R$ 29.607,68 

22 NÃO LOCALIZADO ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS - AMB-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 16 R$ 1.749,67 R$ 27.994,72 

23 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO PROFESSOR - CRECHE III E PRÉ-ESCOLA - cJP-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 

- 
4 R$ 652093 R$ 2.611,72 

24 NÃÕ LOCALIZADO 
CONJUNTO 	ALUNO 	3 	(1 	MESA + 	1 	CADEIRA) 	- CJA-03-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 48 R$ 358,67 R$ 17.216,16 

25 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO 	ALUNO 	1 	(1 	MESA 	+ 	1 	CADEIRA) 	- 	CJA-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 48 R$ 384,00 R$ 18.432,00 

26 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO COLETIVO 1 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJC-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 18 R$ 857,00 R$ 15.426,00 

27 NÃO LOCALIZADO 
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - TÚNEL DOBRÁVEL - PS4-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 1 R$ 374,48 R$ 374,48 

28 NÃO LOCALIZADO 
EQUIPAMENTO 	PSICOMOTRICIDADE 	- 	CURVAS 	- 	PS3-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 1 R$ 529,98 R$ 529,98 

29 NÃO LOCALIZADO EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE BOLINHAS - PS2-NÕVO UND 1 R$ 744,02 R$ 744,02 
4 
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(PROINFÂNCIA) 

30 NÃO LOCALIZADO 
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS - PS1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 1 R$ 649,65 R$ 649,65 

31 NÃO LOCALIZADO QUADRO DE AVISOS EM METAL - QC-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 277,27 R$ 554,54 

32 NÃO LOCALIZADO SOFÁ - 2 LUGARES SF1 NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 662,67 R$ 662,67 

33 NÃO LOCALIZADO 

 

ARMÁRIO EM AÇO 	2 PORTAS! 4 PRATELEIRAS 	AM4-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 5 R$ 816,67 R$ 4 083,35 

34 NÃO LOCALIZADO ARQUIVO EM AÇO - AQ1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 774,00 R$ 1 548,00 

35 NÃO LOCALIZADO CADEIRA FIXA -  C7-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 10 R$ 162,33 R$ 1.623,30 

36 NÃO LOCALIZADO MESA DE REUNIÃO - M7-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 1.146,61 R$ 1.146,67 

37 NÃO LOCALIZADO CADEIRA GIRATóRIA - C6-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 6 R$ 367,56 R$ 2.205,36 

38 NÃO LOCALIZADO MESA TRABALHO - M6-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 6 R$ 323,00 R$ 1.938,00 

39 NÃO LOCALIZADO APARELHO DE DVD - DVD-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 281,80 R$ 563,60 

40 NÃO LOCALIZADO APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM'_MS-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 11 R$ 491,13 R$ 5.402,43 

41 NÃO LOCALIZADO VENTILADOR DE PAREDE - VP-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 31 R$ 227,93 R$ 7.065,83 

42 NÃO LOCALIZADO TELEVISOR 32 - TV-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 1.843,33 R$ 3.686,66 

43 NÃO LOCALIZADO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS - AR3-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 2 R$ 2.019,33 R$ 4.038,66 

44 NÃO LOCALIZADO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTUS - AR2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 1 R$ 5.229,64 R$ 5.229,64 

45 NÃO LOCALIZADO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS - AR1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 1 R$ 5.773,33 R$ 5.773,33 

46 NÃO LOCALIZADO BEBEDOURO INDUSTRIAL 251.-  13132-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 1.424,72 R$ 2.849,44 

47 NÃOLOCALIZADO BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL- BB-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 3.177,62 R$ 6.355,24 

48 NÃO LOCALIZADO PURIFICADOR DE ÁGUA - PR-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 9 R$ 1.136,30 R$ 10.226,70 
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49 NÃO LOCALIZADO LIXEIRA COM PEDAL 50L - LX2-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 13 R$ 233,88 R$ 3.040,44 

50 NÃO LOCALIZADO CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA - LX1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 3 R$ 892,72 R$ 2.678,16 

51 NÃO LOCALIZADO CARRO COLETOR DE LIXO 120L - CL-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 389,96 R$ 779,92 

52 NÃO LOCALIZADO FERRO ELÉTRICO - FR-NOVO (PROINFÂNCIA). UND 2 R$ 147,91 R$ 295,82 

53 NÃO LOCALIZADO SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 10KG - SC-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.70!5,1'3 R$ 2 705,13 

54 NÃO LOCALIZADO LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 111(6 MQ-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2 154,47 R$ 2 154,47 

55 NÃO LOCALIZADO CAFETEIRA -  CF-NOVO (PRGINFÂNCIA) UND 1 R$ 170,03 R$ 170,03 

56 NÃO LOCALIZADO MIXER DE ALIMENTOS MX-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 268,28 R$ 268,28 

57 NÃO LOCALIZADO. CENTRÍFUGA DE FRUTAS - CT-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 565,50 R$ 565,50 

58 NÃO LOCALIZADO MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - MT-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 519,71 R$ 519,71 

59 NÃO LOCALIZADO BATEDEIRA PLANETÁRIA 121 - BT1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 3.631,03 R$ 3.631,03 

60 NÃO LOCALIZADO BALANÇA PLATAFORMA 150 KG - B12-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 1.835,33 R$ 1.835,33 

61, NÃO LOCALIZADO BALANÇA DIGITAL 30 KG - BL1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.259,67 R$ 2.259,67 

62 NÃO LOCALIZADO 
ESPREMEDOR 	COMERCIAL 	DE 	FRUTAS 	CÍTRICAS 	- 	EP-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 	 - 
UND 1 R$ 278,00 R$ 278,00 

63 NÃO LOCALIZADO LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 41- LQ3-NOVO (PROINFÂNCIA) UND - 	1 R$ 976,18 R$ 976,18 

64 NÃO LOCALIZADO LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 81 - LQ2-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 1.088,89 R$ 1.088,89 

65 NÃO LOCALIZADO LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 151 - LQ1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 1.674,67 R$ 1.674,67 

66 NÃO LOCALIZADO 
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 2 R$ 140,45 R$ 280,90 

67 NÃO LOCALIZADO MICROONDAS LINHA BRANCA 301 - MI-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 747,00 R$ 1.494,00 

68 NÃO LOCALIZADO FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - FG3-NOVO (PROINFÂNCIA) UND - 1 R$ 910,37 R$ 910,37 

69 NÃO LOCALIZADO 
FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 FORNOS, 	FG1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 1 R$ 4.438,88 R$ 4.438,88 

70 NÃO LOCALIZADO FREEZER VERTICAL COMERCIAL 4501- FZNOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 4.808,61 R$ 4.808,61 
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71 NÃO LOCAUZADO 
GELADEIRA 	VERTICAL 	INDUSTRIAL 	4 	PORTAS 	1000L 	- 	RF1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 
UND 1 R$ 7899,67 R$ 7.899,67 

72 NÃO LOCALIZADO GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 3001- - RF3-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.671,97 R$ 2.671,97 

73 NÃO LOCALIZADO GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 4101 - RF2-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 3.454,79 R$ 3.454,79 

TOTAL GERAL R$ 332 001,61 

Cruz - CE, 08 de abril de 2025 

Maria Võridianá de Farias 
Secretária municipal de Educação 

Portaria n° 2025.01.01/015 

2022 2024 
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ANEXO 1 
ETP -ESTUDO TÉCNICO FRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
1.1. A elaboração do Estudo Técnico Préliminar (ETP) constitui uma das 
planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilida 
da contratação, bem como o tratamento de seu impacto e embasar o termo de referência ou 
projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável. 
1.2. O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão 
subsidiar a elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela 
unidade competente. Além disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos 
mais relevantes da contratação, para fins de motivação das decisões adotadas. 
1.3. Este estudo serve essencialmente para aquisição de mobiliário e equipamentos, 
conforme termo de compromisso par n° 202300181, para atender a CEI Rosa Lourenço, junto à 
secretaria de Educação de Cruz, 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Secretaria de Educação 
Considerando que a unidade de Proinfância CEI  Rosa Lourenço, criada para atender crianças 
de O a 5 anos, e indispensavel a aquisição de todos os mobiliários para viabilizar seu 
funcionamento visto que a escola trata-se de um dos meios pelos quais a criança realiza suas 
experiências Planejar esse ambiente para torna-lo educativo depende da qualidade das 
relações com o mundo material (objetos e mobiliário) e imaterial (concepções) possibilitando a 
criança um tempo e um espaço para construir e realizar seus objetivos. Uma proposta 
pedagógica bem elaborada pressupõe um espaço físico adequado para sua impleméntação, 
alem da qualidade de materiais, tambem são importantes as condições de higiene, salubridade, 
segurança, acesso e localização das instalações. 
A qualidade técnica, ergonômica e estética do mobiliário e equipamento deve ser considerada 
no aparelhamento de unidades da educação infantil que abrigam crianças com até cinco anos 
de idade. A qualidade técnica considera a eficiência do produto na execução de suas funções e 
a facilidade de manutenção e limpeza. A qualidade ergonômica diz respeito à facilidade de 
manuseio, adaptação antropometrica e compatibilidade de movimento A qualidade estética 
leva em conta a combinação de formas, cores, uso de materiais e textura. A dimensão do 
mobiliário de creches e de pré-escolas é considerada importante para a segura nça, a saúde e 
o bem-estar das crianças e das pessoas que as atendem no ambiente escolar. 
Em suma, a aquisição de mobiliário infantil para escolas pode atender a diversas necessidades 
relacionadas ao ambiente educacional e ao bem-estar das crianças.,Diante disso, o presente 
documento tem por objetivo a analise da melhor solução para aquisição de mobiliário e 
equipamentos destinados a Proinfância (Plano de Ações Articuladas - PAR), unidade da 
Secretaria de Educação do município de Cruz, conforme termo de compromisso PAR n° 
202300181 firmado pela Prefeitura Municipal de Cruz e o FNDE (Fundo Nacional de 

4 

	

	
Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC), conforme especificações, exigências e 
quantidades estabelecidas. 

Praça dos Três Poderes, SN 
AnInas - Cruz - Ceorã 

CNPJ: 07.663.917/0001-I5 

seadcruz.ceov.br  
compras@cruz.ce.ovbr 

8899259.3006 2022-2024 
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2.2. A contratação se justifica face ao interesse público de executar-se a 
mobiliário e equipamentos, conforme termo de compromisso par no 202300181, 
CEI Rosa Lourenço, junto à secretaria de Educação de Cruz. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
3.1. Secretaria de Educação. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos 
indispensáveis ao atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública. 

S. PESQUISA DE MERCADO 
51. A pesquisa de preços foi realizada seguindo o art. 23 da Lei 14.13312.021, que detalha a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
no âmbito da administração publica federal direta autárquica e fundacional 
5.2. A realização de pesqUisa de preços, objetivando o comportamento de mercado, foi 
realizada por servidor do Setor de Compras e Serviços do município, junto a plataforma Banco 
de Preços (disponível do endereço eletrônico httos Ilwww bancodeorecos com br) em 
conformidade com a Instrução Normativa acima mencionada 
5.3. Para fins de determinação do orçamento estimado foi definida aplicação de média 
aritmética aplicada sobre um conjunto de 3 (três) ou mais preços obtidos na pesquisa. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
6.1. Secretaria de Educação: 
A tabela em anexo apresenta a descrição dos itens a serem adquiridos, suas especificações, 
conforme termo de compromisso PAR n° 202300181, firmado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
e o FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC). 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta 
apresentado o demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao objeto a ser licitado, 
visando a aquisição de mobiliário e equipamentos, conforme termo de compromisso par n° 
202300181, para atendera CEI Rosa Lourenço, junto a secretaria de Educação de Cruz 
7.2. Em pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a serem licitados 
7.3. Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
8.1. A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) e a 
adjudicação por item conforme Súmula 247 do TCU sendo no presente caso tecnicamente 
viável a contratação por item, tendo um maior aproveitamento do mercado e ampliação da 
competitividade. 

Pmço dos Três Poderes, SN 
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9. ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES EXISTENTES 
9.1. Os recursos alocados para a Secretaria de Educação são destinados a atividades e 
necessidades específicas que já foram previamente mapeadas pela própria Secretaria. Se 
assim, não há a necessidade de realizar pesquisas adicionais no estudo técnico p 
pois as demandas são claras e conhecidas, e a execução dos recursos será v 
ações previamente definidas. 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que 
probabilidade do alcance dos resultados pretendidos em observância aos prin 
economicidade, eficácia e eficiência apresenta-se por meio de realização de pregão eletrôn 
10.2. Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de 
atingir um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da 
competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. 
10.3. Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida. 

Cruz - CE, 07 de abril de 2025. 

Maria ÀÍdiaria de Farias 
Secretária municipal de Educação 

Portaria n°2025.01.01/015 
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ANEXO 1-A 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E ESTIMATIVAS 

1. Secretaria de Educação: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL AQUIS. DE 
EQUIP., MAT, 

PERM. E REAP. 
DE ESC DE 

EDUC. INFANT. 

1042 
1 NÃO LOCALIZADO TÚNEL LÚDICO - TI-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 4.267,50 R$ 4.267,50 
2 NÃO LOCALIZADO GANGORRA DUPLA - GA-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 385,97 R$ 771,94 
3 NÃO LOCALIZADO ESCORREGADOR GRANDE - EG-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 776,32 R$ 776,32 
4 NÃO LOCALIZADO CASA DE BONECAS - CS-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 6.020,98 R$ 6.020,98 
5 NÃO LOCALIZADO GIRA GIRA CARROSSEL - CR-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.069,98 R$ 2.069,98 
6 NÃO LOCALIZADO BALANÇO 4 LUGARES - BA-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 3.030,18 R$ 3.030,18 
7 NÃO LOCALIZADO ARMÁRIO EM AÇO - 16 PORTAS - AM1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 927,67 R$ 927,67 
8 NÃO LOCALIZADO CADEIRA FIXA - C8-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 4 R$ 126,19 R$ 504,76 
9 NÃO LOCALIZADO MESA PARA REFEIÇÃO - M8-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 586,81 R$ 586,81 

10 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO REFEITÓRIO 3 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJR-03-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 8 R$ 1.894,67 R$ 15.157,36 

11 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO REFEITÓRIO 1 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJR-01-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

UND 8 R$ 1.894,67 R$ 15.157,36 

12 NÃO LOCALIZADO CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - Cl-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 6 R$ 298,50 R$ 1.791,00 
13 NÃO LOCALIZADO POLTRONA AMAMENTAÇÃO - PO-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 3 R$ 551,67 R$ 1.655,01 
14 NÃO LOCALIZADO COLCHONETE PARA TROCADOR - CO2-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 7 R$ 31,93 R$ 223,51 

o 
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15 NÃO LOCALIZADO CAMA EMPILHÁVEL - CE-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 72 R$ 277,17 R$ 19.956,24 
16 NÃO LOCALIZADO BERÇO COM COLCHÃO - BÇ1 + C01-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 20 R$ 960,21 R$ 19.204,20 
17 NÃO LOCALIZADO QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB2-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 4 R$ 830,33 R$ 3.321,32 
18 NÃO LOCALIZADO QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 4 R$ 557,43 R$ 2.229,72 
19 NÃO LOCALIZADO QUADRO MURAL EM FELTRO - QM-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 319,33 R$ 638,66 
20 NÃO LOCALIZADO TATAME EM EVA (PLACÃS) - TAl-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 54 R$ 79,46 R$ 4.290,84 
21 NÃO LOCALIZADO ESTANTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS - ESB-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 16 R$ 1.850,48 R$ 29.607,68 
22 NÃO LOCALIZADO ARMÁRIO BAIXO -2 PORTAS - AMB-NOVO (PRbINFÂNCIA) UND 16 R$ 1.749,67 R$ 27.994,72 

23 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO PROFESSOR - CRECHE III E PRÉ-ESCOLA - CJP-01-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 4 R$ 652,93 R$ 2.611,72 

24 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO 	ALUNO 	3 	(1 	MESA 	+ 	1 	CADEIRA) 	- 	CJA-03-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 48 R$ 358,67 R$ 17.216,16 

25 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO 	ALUNO 	1 	(1 	MESA 	+ 	1 	CADEIRA) 	- 	CJA-01-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 48 R$ 384,00 R$ 18.432,00 

26 NÃO LOCALIZADO 
CONJUNTO COLETIVO 1 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJC-Õ1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 	 . 

UND 18 R$ 857,00 R$ 15.426,00 

27 NÃO LOCALIZADO 
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE. 	TÚNEL DOBRÁVEL - PS4-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 1 11$374,48 R$ 374,48 

28 NÃO LOCALIZADO 
EQUIPAMENTO 	PSICOMOTRICIDADE 	- CURVAS 	- 	PS3-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 1 R$ 529,98 R$ 529,98 

29 NÃO LOCALIZADO 
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE BOLINHAS - PS2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UNO 1 R$ 744,02 R$ 74402 

30 NÃO LOCALIZADO 
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS - PS1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 1 R$ 649,65 R$ 649,65 

31 NÃO LOCALIZADO QUADRO DE AVISOS EM METAL - QC-NOVO (PROINFÂNCIA) UNO 2 R$ 277,27 R$ 554,54 
32 NÃO LOCALIZADO SOFÁ -2 LUGARES - SF1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 662,67 R$ 662,67 

33 NÃO LOCALIZADO 
ARMÁRIO EM AÇO - 2 PORTAS! 4 PRATELEIRAS - AM4-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 5 R$ 816,67 R$ 4.083,35 

34 NÃO LOCALIZADO ARQUIVO EM AÇO - AQ1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND. 2 R$ 774,00 8$1.548,00 
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35 NÃO LOCALIZADO CADEIRA FIXA - C7-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 10 R$16,33 R$ 1.623,30 
36 NÃO LOCALIZADO MESA DE REUNIÃO - M7-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 1.146,67 R$ 1.146,67 
37 NÃO LOCALIZADO CADEIRA GIRATóRIA - C6-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 6 R$ 367,56 R$ 2.205,36 
38 NÃO LOCALIZADO MESA TRABALHO - M6-NOVO (PROINFÂNCIA) UNO 6 R$ 323,00 R$ 1.938,00 
39 NÃO LOCALIZADO APARELHO DE DVD - DVD-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 281,80 R$ 563,60 
40 NÃO LOCALIZADO APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM - MS-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 11 R$ 491,13 R$ 5.402,43 
41 NÃO LOCALIZADO VENTILADOR DE PAREDE -VP-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 31 R$ 227,93 R$ 7.065,83 

42 NÃO LOCALIZADO TELEVISOR 32 TV-NOVO (PROINFÂNCIA) UNO 2 R$ 1.843,33 R$ 3.686,66 

43 
- 

NÃO LOCALIZADO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS - AR3-NOVO 

UND 2 R? 2.019,33 Rj 4.038,66 

44 NÃO LOCALIZADO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTUS - AR2-NOVO 
(PROINF... 

UND 1 R$ 5.229,64 R$ 5.229,64 

45 NÃO LOCALIZADO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS - AR1-NOVO 

( ROl 	Â c A) 
UND 1 R? 5.773,33 R 5.773,33 

46 NÃO LOCALIZADO BEBEDOURO INDUSTRIAL 251 - 13132-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 1.424,72 R$ 2.849,44 

47 NÃO LOCALIZADO BEBEDOURO ELÉTRICOACESSÍVEL - BB-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 3.177,62 R$ 6.355,24 
48 NÃO LOCALIZADO PURIFICADOR DE ÁGUA -  PR-NOVO (PROINFÂNCIA) UNO 9 R$ 1.136,30 R$ 10.226,70 
49 NÃO LOCALIZADO LIXEIRA COM PEDAL SOL - LX2-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 13 R$ 233,88 R$ 3.040,44 
50 NÃO LOCALIZADO CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA - IX1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 3 R$ 892,72 R$ 2.678,16 

51 NÃO LOCALIZADO CARRO COLETOR DE LIXO 1201 - CL-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 389,96 R$ 779,92 
52 NÃO LOCALIZADO FERRO ELÉTRICO - FR-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 147,91 R$ 295,82 

53 NÃO LOCALIZADO SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 10KG - SC-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.705,13 R$ 2.705,13 
54 NÃO LOCALIZADO LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG - Mc-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.154,47 R$ 2.154,47 
55 NÃO LOCALIZADO CAFETEIRA - CF-NOVO (PROINFÂNCIA) UNO 1 R$ 170,03 R$ 170,03 
56 NÃO LOCALIZADO MIXER DE ALIMENTOS - MX-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 268,28 R$ 268,28 
57 NÃO LOCALIZADO CENTRÍFUGA DE FRUTAS - CT-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 565,50 R$ 565,50 
58 NÃO LOCALIZADO MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - MT-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 519,71 R$ 519,71 
59 NÃO LOCALIZADO BATEDEIRA PLANETÁRIA 121. - BT1-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 3.631,03 R$ 3.631,03 
60 NÃO LOCALIZADO BALANÇA PLATAFORMA 150 KG - B12-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 1.835,33 R$ 1.835,33 
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61 NÃO LOCALIZADO BALANÇA DIGITAL 30 KG - BIl-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.259,67 R$ 2.259,67 

62 NÃO LOCALIZÁDO 
ESPREMEDOR 	COMERCIAL 	DE 	FRUTAS 	CÍTRICAS 	- 	EP-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 1 R$ 278,00 R$ 278,00 

63 NÃO LOCALIZADO LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 41 - LQ3-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 976,18 R$ 976,18 

64 NÃO LOCALIZADO LIQÜIDIFICADOR COMERCIAL 81- LQ2-NOVO (PROINFÂNCIA). UND 1 R$ 1.088,89 R$ 1.088,89 

65 NÃO LOCALIZADO LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 151 - 101-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 1.674,67 R$ 1.674,67 

66 NÃO LOCALIZADO 
ESTERILIZADOR DE 	MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 2 R$ 140,45 R$ 280,90 

67 NÃO LOCALIZADO MICROONDAS LINHA BRANCA 301 - MI-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 747,00 R$ 1.494,00 

68 NÃO LOCALIZADO FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - FG3-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 910,37 R$ 910,37 

69 NÃO LOCALIZADO 
FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 FORNOS - FG1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 1 R$ 4.438,88 R$ 4.438,88 

70 NÃO LOCALIZADO FREEZER VERTICAL COMERCIAL 4501— - FZ-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 4.808,61 R$ 4.808,61 

71 NÃO LOCALIZADO 
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 	4 	PORTAS 	10001 - 	RF1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UND 1 R$ 7.899,67 R$ 7.899,67 

:72 NÃO LOCALIZADO GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 3001 - RF3-NOVO (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 2.671,97 R$ 2.671,97 

73 NÃO LOCALIZADO GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L - RF2-NOVÕ (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 3.454,79 R$ 3.454,79 

TOTAL GERAL R$ 332.001,61 

Cruz - CE, 07 de abril de 2025. 

y  
Maria Vóridiana de Farias 

Secretária municipal de Educação 

Portaria n°2025.01.01/015 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _/202 
FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO D 
SECRETARIA DÊ 	 E A E 

O MUNICÍPIO DE CRUZ, por intermédio da Secretaria de Educação com sede na Praça dos Três 
Poderes s/n°  - Bairro Aningas, na cidade de Cruz/CE, inscrita no CNPJ sob ô n° 07.663.917/0001-15, neste ato 
representada pela Sra. MARIA VERIDIANA DE FARTAS, brasileira, solteira, Professora, Secretária de Educação, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°  833.951.053-34 e RG n°  3205581-97 - SSP-CE., doravante 
denominado CONTRATANTE, .e a empresa 	  inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
	  sediada na Rua , na cidade de 	  - __, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
(profissão) (função), tendo em vista o que consta no Processo Admflhistrativo n1 _/2025 SEDUC e em observância as 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 09/2025-SEDUC, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CEI 
ROSA LOURENÇO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATA[)O; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.., 

Ó 	
CLÁUSULA SEGUNDA -.VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2 1 O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura desse contrato na 
formado artigo 105 da Lei n614.133, de 2021 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado independentemente de termo aditivo quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
11, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recébimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

brasileiro, 
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitido a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA—PREÇO 
S. 1.0 valor total da contratação.é de R$ 	 ( 	 ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e mdiretas decorrentes da execução do objeto 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3.0 valor acima e meramente estimativo de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos fio Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - flEAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor, contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- OBIGAÇÕES.DO CONTRATANTE 
8 1 São obrigações do CONTRATANTE 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos, 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, ,  defeitos incorreções imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido total ou parcialmente as suas expensas certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato, 
8 1.7.,  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do presente 
Contrato ressalvados os requerimentos manifestamente impertmentes, meramente protelatonos ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste 

8.1.7.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida 'a prorrogação motivada, por igual período. 

.8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo maximo de 30 (trinta) dias 
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execüçãõ do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do CONTRATADO de seus empregados, prepostos ou subordinados 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9 1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto observando ainda, as 
obrigações a seguir dispostas 
92 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
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esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte, no pr 
fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções  resultan - s da execução o 
dos materiais empregados; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios é danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomp 
execução contratual pelo CONTRATANTE que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da g 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fms de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5. 1 prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3. certidões que comprôvem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja madiinplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato, 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, 
9 10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação, 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo. fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para  atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE; 
9.15. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho jornadas exaustivas, servidão por divida ou 
trabalhos forçados, 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezêsseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente, 
9.17. Não submeter o menor de dezoito anos de idade a realização de trabalho noturno e em condições pengosas e 
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de.Piõres Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 
n°6481, de 12 de junho de 2008, 
9.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 
9.19. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem ocumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
medidas eficazes para proteção de dados pessóais a que tenha acesso por força da execução deste co 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARA1TIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato é, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo-  137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.4. Nesta hipótese, aplicani-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade, de concluir o contrato. 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Da relação dos págarnentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Das indenizações e.multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para .o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 
do inciso V dá art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate .que. o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista bu civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou nagestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ..cõlateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRÁ— ALTÊRAÇÕES 	 . 
13.1. Eventuais alterações çontratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até ó limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrádo entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidasmedianté celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
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seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prao máximo de 1 (um) mê)' 0  
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples ap9' a, dJpçnsada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	 F  

14.1. As despesas decorrentes da presenté contratação correrão à conta de recursos específios consignadc no 
Orçamento Anual do Município deste exercíciô, na dotação abaixo discriminada.: 
- 12.365.0604.1.042.0000 - Aquisição de Equipamentos, Material Permanente e Reapareffiamentos de 
Ensino Infantil. 
- 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanenta. 
Fonte de Recursos: 
- Recursos não vinculados de Impostos. 
- Receitas de Impostos - Educação. 
- Transferência do Salário-Educação. 
- Transferências do FIINDEB 30%,-  Complementação daUnio - VAAÉ. 
- Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União. - VÀAT. 
- Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação. 
- Transferências do Estado referentes a Convênios e outros repasses Vinculados à Educação. 
- Outras Transferências de Récursos do FNDE.. 
- Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; 
- Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Outros repasses vinculados à Educação. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediatite apostilamentõ. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serãõ decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 110  14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2Õ21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei 11.0  14.133, de 2021, e ao art. 8°, §21, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70,  §3°, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça. Estadual em Cruz/CE, para dirimir, os. litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cru/Ce, - de 	de 2025 

MARIA VERIDIANA DE FARIAS 
Secretária de Educaçãõ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

2- 

2Q 

Praça dos Três Poderes, SN 
Aninos - Cruz Cearó 

CNPJ: 07663.917/0001-15 

cruz.ce.ov.br  
prefeituro@cruzce.ov.br  

comunicacao@cruz.ce.aov.br  i 

2022 -2024 8899259.3006 



PREFEITURA DE 

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
(colocar em papel timbrado) 

Localidade), - de 

À 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

 

de 2025. 

  

carimbo e assinatura do 
responsável legal 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.°  09/2025-SEDUC 

Senhora Pregoeira. 

Tendo examinado o Edital do Pregão E1&ônico no  09/2025-SEDUC, apresentamos a presente 
proposta para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CI  ROSA LOURENÇO, do 
Município de Cruz, pelo valor total de R$ 	 (preço da proposta em numero e por extenso), 
conforme planilha de preços, anexa 

Outrossim, declaramos que 
a) nos preços oferecidos estão inclusas todas as despesas de fornecimento dos bens, impostos, 

encargos, taxas, royalties e frete, 
b) os bens serão entregues na cidade de Cruz. 
c) A garantia dos bens é de 	( 	) meses, contados a partir da data de entrega dos 

bens. 
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

a) a efetuar a completa entrega de todos os bens solicitados no prazo máximo de 
( 	 ) dias corridos, contado r a partir da data de recebimento da 

ordem de compra. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 

contado a partir desta data. 
Ate que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observada as condições do Edital. 

Praça dos Três Poderes SN 
Aninas - Cruz - Ceará 
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NÃO 
LOCALIZADO 

NÃO 
LOCALIZADO 

TÚNEL LÚDICO TL-NOVO 
(PRO1NFÂNCIA) 

GANGORRA DUPLA - GA-
NOVO (PROINFÂNCIA) 

UND 

UND 

PREFEITURA DE 

: CRUZ 
CONTINUAR 	 ÂVMJÇAR 

ANEXO III - A 
MODELO DE PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 

(colocar em papel timbrado) 
A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 0912025-SEDUC 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CEI ROSA LOURENÇO 
ABERTURA dia 16 de maio de 2025 as 9h00min 

OBS AS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS DEVEM ATENDER AO MANUAL DE ORIENTAÇÕES TÉCNICAS - Volume 07—MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO 
ESCOLAR,-  EDUCAÇÃO INFANTIL DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, NO SITE www.fnde.gov.br  através do link:  
https://www.fncle.gov.br/phocadownload/programas/pro  nfancia/Manuais/VoIume%20VU%20-%20MobiIi%C3%A1rio%2Oe%20EciuipamentÕ%2OEscoIar R00.pdf 
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ESCOR Ri XiA DOR GRANDE - 
EG-NOVO (PROINFÂNCIA) 
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• 
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13 
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LOCALIZADO 
POLTRONA AMAMENTAÇÃO - 
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14 
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LOCALIZADO: 
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• 19 NÃO 
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QUADRO MURAL EM FELTRO - 
QM-NOVO (PROINFÂNCIÁ) 
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20 
NÃO 

LOCALIZADO 
TATAME EM EVA (PLACAS) - 
TA1-NOVO (PROINFÂNCIA) . 	. 

D 4 

• 21 
NÃO 

LOCALI ÁD 2 	O 

ESTANTE BAIXA COM 2 
PRATELEIRAS - ESB-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 	. 

. 

. 	. 

UND 16 
. 

22 
NÃO. 

LOCALIZADO 
ARMÁRIO BAIXO -2 PORTAS'- 
AMB-NOVO (PROINFÂNCIA) 

... 
. UNI) . 	6. 

23 NÃO 
LOCALIZADO 

CONJUNTO PROFESSOR 
CRECHE Ill E PRÉ-ESCOLA - 
CJP-O 1-NOVO (PROINFÂNCIA) 

• .. 	. 	. 

. 

. 

. 
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24 
NÃO 

LOCALIZADO 

CONJUNTO ALUNO.3 (1 MESA 
+ 1 CADEIRA) - CJA-03-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 	 . . 

UND 48. • 
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26 
NÃO 

LOCALIZADO 

CONJUNTO COLETIVO 1(1 
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NOVO (PROINFÂNCIA) 

UND 18 

27 
NÃO 
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EQUIPAMENTO 
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UNI) 1 

28 
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29 
NÃO 
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UND 1 
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SOFÁ -2 LUGARES. SF1-NOVO 
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33 
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36 
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. 

37 
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NOVO (PROINFÂNCIA). 
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LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 
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(PROINFÂNCIA) 

' UNI) 1 
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65 
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66 
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LOCALIZADO 
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• 
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I LOCALADO  
• 

FREEZER VERTICAL 
COMERCIAL 450L - FZ-NOVO 
(PROINFÂNCIA). 

UNI) 1 

71 
• 

LOCALIZADO  

GELADEIRA VERTICAL 
INDUSTRIAL 4 PORTAS 1000L - 
RF1-NOVQ (PROINFÂNCIA) 

• - 

UNI) 1 
. 

• 72LOCALIZADO 

GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 300L - RF3-NOVO 
(PROINFÂNCIA) • 

UNI) .1 

73 
NÃO 

LOCALIZADO 

GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFRBE 410L - RF2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

UNI) 1 

TOTAL GERAL 

.4 

0 
MUNICÍPIO 
VERDE 
2022-2024  

Praça dos Três Poderes, SN 
Ardnas - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.663.917/0001-15 

cruz.ce.ov.br  
prefeitura@cruz.ce.6ov.br  

comunicacao@cruz.ce.ov,br 

88 99259.3006 



PREFEITURA DE z 
CONTINUAR E AVANÇAR 

Importa a presente proposta no valor total de R$ 	 ( 	  
Prazo de validade da proposta: 	( 	) dias. 
Prazo de entrega: 	( 	) dias da data de recebimento da ordem de compra. 

(Localidade), 	de 	 de 2025. 

Çariínbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

2022-2024 

Praça dos Três Poderes, SN 
Aninas - Cruz - Ceará 

CNJPJ: 07.663.917/0001-15 

cruz.ce.ov.br  
prefeitura@cruz,ce.ov.br  

comunicocao@cruz,ce.ov.br  

88 99259.3006 



PREFEITURA DE 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES - HABILITAÇÃO 

(colocar em papel timbrado) 

À 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.°  09/2025-SEDUC 
Senhora Pregoeira, 	 - 

- (nome da licitante), CNPJIMF n° 	 , sediada (endereço completo) 
	  tendo examinado e atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem 
apresentar as seguintes declarações 
a) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 
b) DECLARA, sob a penas da lei, que estamos cientes e concordamos, com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nesta data; 
c) DECLARA, sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
d) DECLARA, sob as penas da lei, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos mcisos ifi e IV do art. 1° e no inciso ifi do art. 5° da Constituição Federal, 
e) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Localidade), 	de 	 de 2025. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 
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